
Re: Fw: Ref.: Pregão Eletrônico N° 90005/2025 (SRP)
De:  manutencaoti.pge@angra.rj.gov.br 01/27/25 08:56
Para:  "Licitação - Pregão" <pregao@angra.rj.gov.br>
Marcadores:

Prezado pregoeiro, 

O entendimento da empresa  Quinta Onda Serviços em Tecnologia Ltda está correto, por se tratar de certificação do
órgão brasileiro correspondente, serão aceitos equipamentos somente com a certificação ANATEL.

Atenciosamente,
Lúcio Barbosa

De: Licitação - Pregão (pregao@angra.rj.gov.br)
Data: 01/24/25 15:46
Para: manutencaoti.pge@angra.rj.gov.br
Assunto: Fw: Ref.: Pregão Eletrônico N° 90005/2025 (SRP)

Prezado,

Segue esclarecimento.

De: Carlos Rizzo (carlos.rizzo@5wi.com.br)
Data: 01/23/25 17:29
Para: pregao@angra.rj.gov.br
Assunto: Ref.: Pregão Eletrônico N° 90005/2025 (SRP)

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS – RJ

Pregão Eletrônico N° 90005/2025 (SRP)

Quinta Onda Serviços em Tecnologia Ltda, CNPJ nº 06.060.124/0001-49, com sede na Alameda Rio Negro, 585,
Torre A - Cj. 13, Barueri/SP, vem TEMPESTIVAMENTE à presença desta Comissão apresentar QUESTIONAMENTOS,
segundo as normas da Lei nº 14.133/2024, artigo 164, pelas razões a seguir expostas:

Lote 3 – Switch – Onde se lê nos requisitos: Certificação: fcc, ce, rohs; Temos a informar que:

A certificação CE, ou marcação CE, é uma declaração de conformidade de um produto com os requisitos
técnicos e legais da União Europeia (UE)
A FCC -Federal Communications Commission é o órgão regulador da área de telecomunicações e
radiodifusão dos Estados Unidos

Ambas não tem qualquer relevância no Brasil sendo facilmente substituídos pelo Certificado de Homologação
ANATEL, órgão que tem por função Regular, Fiscalizar e Instituir Regras para todo o setor de telecomunicações
brasileiro, incluindo a homologação de produtos de telecomunicações. Por isso, entendemos que a exigência, para
produtos nacionais, de certificações CE e FCC é irrelevante perante a certificação ANATEL. Está correto nosso
entendimento?

Lote 3 – Switch - Onde se lê nos requisitos: Dimensões aprox. do produto: 294 x 180 x 44mm. Entendemos que
definir as dimensões do produto, mesmo que de forma aproximada, é limitar a participação a um único fabricante, o
que, sem a devida justificativa, é ilegal e, portanto, dimensões próximas, desde que respeitado a capacidade de
instalação em racks de 19” e com altura de 1U serão aceitas. Está correto nosso entendimento?
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Desde já agradeço a atenção.

Atenciosamente,

 

Carlos Rizzo

Sr. Account Manager

carlos.rizzo@5wi.com.br

Cel.: +55 11 95907-9919

5Wi - Integração e Alta Disponibilidade

Al. Rio Negro, 585, Ed Jaçari, cj 13, Barueri, SP, 06454-000
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